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Estudo Técnico Preliminar 3/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23324.000824.2025-99

2. Descrição da necessidade

A aquisição de café se faz essencial para atender às constantes demandas das unidades/coordenações do IFPB Campus
Cajazeiras, suprindo  as necessidades de consumo dos colaboradores e visitantes.  A aquisição destes insumo
alimentício, conforme as informações ao consumidor apresentadas pelo INMETRO no endereço eletrônico http://www.inmetro.
gov.br/consumidor/produtos/cafe2.asp,   se justifica em função do consumo de café fazer com que o cérebro permaneça mais
atento e capaz para as atividades intelectuais diárias, além de estimular a atenção, memória e concentração; isto se dá pelo fato da
cafeína atuar de forma benéfica, estimulando o sistema de vigília do cérebro, contribuindo ainda para manter um elevado nível de
atenção nas ações. Além disso, o café ainda diminui a incidência de apatia e depressão. Sendo assim, o café é um material de
consumo que serve de apoio às atividades desenvolvidas pelo IFPB Campus Cajazeiras, auxiliando no cumprimento da missão
institucional de graduação, pesquisa, extensão e atendimento ao interesse público.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria Geral Abinadabe Silva Andrade

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para maior assertividade na aquisição do produto será exigido prazo validade mínimo  deverá ser de 10 meses, a partir do
recebimento do material, deverá ser torrado e moído. Caso seja necessário, serão solicitadas amostras dos itens de Café para
verificação do atendimento as exigências.

Declaro que o objeto licitatório é de natureza comum pois, conforme inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/21, os bens e serviços
comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado e o objeto está de acordo com essas características.

 

 

 

 

 

5. Levantamento de Mercado

Para os insumos a serem adquiridos existem um grande número de fornecedores e de marcas existentes no mercado nacional, que
oferecem produtos dentro das especificações solicitadas. Diante disso, a opção mais vantajosa e econômica para contratação
desse item é a que apresente menor preço na disputa de fornecedores. Sendo assim, para adquirir o bem com as características
necessárias e desejadas pela IFPB Campus Cajazeiras, a Dispensa Eletrônica será a modalidade selecionada como a mais viável,
tendo em vista se enquadrar dentro dos critérios estabelecidos no inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/2021.

COMPUTER
Máquina de escrever
ANEXO II.1
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6. Descrição da solução como um todo

Diante das soluções analisadas a que se melhor se adequa às necessidades do IFPB Campus Cajazeiras é a aquisição através
Dispensa de Licitação, fundamentada no supracitado art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, comprando a administração a
quantidade necessária para atender sua demanda com as características consideradas relevantes pelo órgão.

O material objeto da eventual aquisição deve ser entregue no prazo de 15 dias após a notificação do empenho ao fornecedor ou
documento equivalente, em remessas parceladas, no endereço e condições indicadas no Termo de Referência, dentro da
padronização seguida pelo órgão e conforme especificação técnica e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado
de Materiais – CATMAT e seus adendos.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades a serem contratadas foram baseadas no consumo anual do IFPB Campus Cajazeiras, tendo como base as
demandas registradas no sistema interno do Almoxarifado e também no planejamento anual de compras.

A seleção do material a ser adquirido, suas quantidades, bem como a sua descrição, ficaram a cargo do Setor Requisitante por
meio de planejamento prévio, cabendo ao mesmo a formalização do processo de aquisição para atender à demanda planejada
para todo o Instituto.

Segue abaixo tabela com os quantitativos do item e valores unitários máximos estimados:

ITEM DESCRIÇÃO / 
ESPECIFICAÇÃO

CATMAT  QTD
UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

PREÇO 
UNITÁRIO 
MÁXIMO

VALOR TOTAL 
ESTIMADO

1

 

Pacote com1000
250g

           

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 17.570,00

O custo estimado da contratação é de R$ 17.570,00 (dezessete mil, quinhentos e setenta reais).

 

 

CAFÉ, A VÁCUO, 250G. 

CAFÉ,

APRESENTAÇÃO:

TORRADO E MOÍDO, 

INTENSIDADE: MÉDIA.

R$ 17,57 R$ 17.570,00
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A licitação tratará de 1 único item que contempla apenas 1 produto, subentendendo o  não parcelamento.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes para a aquisição pretendida.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Essa contratação está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025 do IFPB Campus Cajazeiras, auxilia no apoio às
atividades desenvolvidas pelo órgão, contribuindo no cumprimento da missão institucional de graduação, pesquisa, extensão e
atendimento ao interesse público, de acordo com o Plano de Desenvolvimento Institucional.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Pretende-se contratar os itens descritos no Aviso de Contratação Direta ao menor preço, com a qualidade e especificações 
garantidas, visando atender às necessidades do IFPB Campus Cajazeiras, além de usufruir dos benefícios do consumo de café já 
relatados na  Descrição da Necessidade deste ETP.

13. Providências a serem Adotadas

Não são previstas providências necessárias a contratação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não reconhecemos nenhum impacto ambiental oriundo da contratação de café pela IFPB Campus Cajazeiras.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante de todas as informações apresentadas nos autos processuais, declara-se como viável a presente contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RAFAEL RODRIGUES LOPES
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 26/03/2025 às 11:16:30.
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